
A 	1 	, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA  :±,--, -------,t,. 

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES 

CERTIDÃO 

Em resposta à Requisição n.° 496/2023 do Tribunal de Contas. 

A Secretária de Zeladoria e Meio Ambiente, representada pelo seu Secretário João Paulo 
Morelli certifica que os resíduos domestico coletados no município, são coletados pela empresa 
ECOSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA, são levados para área de transbordo 
licenciada e encaminhada para o aterro licenciado em Onda Verde em nome da 
CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos para elevar nossos votos de elevada estima e 

consideração, 

Atenciosamente, 

Olímpia, 08 de agosto de 2023. 

JOAO PAULO 	Assinado de forma digital por 
JOAO PAULO 

MORELL1:230322 moRnu:23032229820 
Dados: 2023.08.08 15:4130 

29820 	 -03110' 

João Paulo Morelli 
Secretário Municipal 

Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente 

? #49  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

12
Processo N°

N° 
CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 07/02/2028

Versão: 01

Data: 07/02/2023

40/00045/23

40000789

ENTIDADE GERADORA

Nome Cadastro na CETESB

Logradouro Número Complemento

Bairro CEP Município

Descrição da Atividade

Bacia Hidrográfica N° de Funcionários

ENTIDADE DE DESTINAÇÃO

Nome Cadastro na CETESB

Logradouro Número Complemento

Bairro CEP Município

Descrição da Atividade

Bacia Hidrográfica N°LIC./CERT.FUNCION. Data LIC./CERTIFIC.

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO

O presente Certificado está sendo concedido com base nas informações prestadas pelo interessado e não implica na obrigatoriedade da entidade de destinação final em
receber os resíduos aqui indicados.
A entidade geradora deverá:
 - Manter em seus arquivos, por um período de 5 (cinco) anos, as notas fiscais de transporte e os vistos de recebimento dos resíduos pelo responsável pela destinação final;
 - Solicitar nova aprovação à CETESB quando gerar novos resíduos, alterar significativamente os resíduos atuais em termos de composição ou for substituída a entidade de
   destinação final;
 - Contratar somente transportadoras aptas, possuidoras de RNTRC e que tenham veículos com equipamentos compatíveis com o estado físico e o tipo de embalagem dos resíduos
   a serem destinados, de modo a garantir a integridade e estanqueidade das embalagens e evitar o espalhamento do resíduo durante o transporte;
No caso de destinação de resíduos classificados como perigosos, conforme NBR-10.004, a entidade geradora deverá ainda:
 - Acondicionar os resíduos em recipientes ou contêineres construídos com material compatível com os mesmos, com características e propriedades que garantam sua 
   integridade e estanqueidade;
 - Apresentar a carga para transporte devidamente embalada, rotulada e acompanhada dos envelopes, fichas de emergência, placas de simbologia de risco, além dos demais
   documentos previstos em lei;
 - Discriminar em nota fiscal, conforme orientação da CETESB, os resíduos classificados como perigosos;
 - Enviar, até o último dia de janeiro de cada ano, relatório à CETESB informando os tipos e quantidades dos resíduos perigosos remetidos para cada local de destino,
   durante o exercício fiscal;
 - Exigir que seja efetuada limpeza dos equipamentos de transporte em local devidamente aprovado pela CETESB para esta limpeza;
 - Exigir que o transporte seja efetuado por pessoas treinadas para casos de acidentes e que disponham de EPIs;
 - Atender ao Decreto Federal nº 96044 de 18/05/88, que regulamenta o transporte de cargas perigosas, e demais disposições em vigor;
 - Providenciar, para o transporte da carga, envelope e ficha de emergência, elaborados de acordo com a norma NBR-7503 da ABNT. Essas fichas deverão conter todos
   os telefones úteis em caso de acidente (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Rodoviária, CETESB, proprietário da carga e fabricante do produto);
 - Caso os resíduos sejam acondicionados em tambores ou similares, identificá-los através da fixação, em sua face externa, de um único rótulo ou etiqueta com as seguintes
   informações:

       DESIGNAÇÃO ONU: 
       N. IDENT. ONU: 
       COD. IDENT. NBR 10004:
       DENOMINAÇÃO/CARACTERIZAÇÃO:
       GERADOR: (nome/razão social/endereço/tel) 
       DESTINATÁRIO: (nome/razão social/endereço/tel)

             RESÍDUO PERIGOSO
 
A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL PROÍBE A DESTINAÇÃO
   INADEQUADA. CASO ENCONTRADA, AVISE
IMEDIATAMENTE A POLÍCIA, A DEFESA CIVIL OU
  O ÓRGÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

             CUIDADO
 
ESTE RECIPIENTE CONTÉM
  RESÍDUOS PERIGOSOS.
MANUSEAR COM CUIDADO
     RISCO DE VIDA.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

Este certificado de número 40000789 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 487-100044-9

PRACA RUI BARBOSA 54   

CENTRO 15400-000 OLÍMPIA

Secretaria de governo municipal; supervisão e coordenação

81 - TURVO 0

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 488-000019-5

ESTRADA VICINAL ANTONIO GONÇALVES DO CARMO S/Nº KM 1,3

RURAL 15450-000 ONDA VERDE

Aterros sanitários; gestão de

81 - TURVO 14009081 26/08/2020

91794492
BARRETOS

Este certificado, composto de 1 página anexa, concede permissão às entidades citadas, segundo suas funções a realizarem a destinação final somente dos resíduos
aqui identificados, e será automaticamente cancelado caso se verifiquem irregularidades.
O presente Certificado está ambientalmente vinculado à Licença de Operação emitida para a entidade de destinação e a sua renovação. Caso a entidade de
destinação, por qualquer motivo, não obtenha a Licença de Operação renovada, este Certificado perderá seus efeitos, devendo o gerador apresentar nova proposta
de destinação para os resíduos objetos do mesmo.
O presente CADRI está vinculado ao processo CETESB nº 004800/2023-21.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

12
Processo N°

N° 
CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 07/02/2028

Versão: 01

Data: 07/02/2023

40/00045/23

40000789

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

91794492
BARRETOS

Este certificado de número 40000789 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/silis/licenca

Pag.1/1

01   Resíduo : A099 - Outros resíduos não perigosos 
         
          Origem  : Domiciliares
         
       Classe : IIA  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I/O   Qtde : 18000  t / ano  
         
       Composição Aproximada : Característicos: resto de alimentos, papel, papelão, plásticos, entre outros
         
       Método Utilizado : NBR 10.004/2004
         
       Cor, Cheiro, Aspecto : Característicos
         
       Destino                  : B04 - Aterro Industrial Terceiros 
         
       Acondicionamento : E03 - Caçamba (Contêiner)
         
       Acondicionamento : E07 - Sacos
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 29/04/2026

Versão: 01

Data: 29/04/2021

14/00113/03

14009307

Ampliação

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 14009307 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 06.291.846/0016-90

ESTRADA VICINAL ANTONIO GONÇALVES DO CARMO 488-19-5

S/Nº KM 1,3 RURAL 15450-000 ONDA VERDE

Aterros sanitários; gestão de

81 - TURVO 15 - TURVO/GRANDE

1.250.442,00 357,83

07:00 18:00 1 0

Licença Prévia e de Instalação

31/03/2020 14001696

91594015  

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Pag.1/2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 29/04/2026

Versão: 01

Data: 29/04/2021

14/00113/03

14009307

Ampliação

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença é válida para a utilização do novo dispositivo de acesso, portaria e mais uma
         balança, de modo a melhorar o fluxo de entrada e saída de veículos no Aterro Sanitário.  
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes, não englobando aspectos de segurança.
         
03.    A constatação de inconsistência das informações prestadas pelo usuário poderá implicar na suspensão
         dos efeitos da presente licença.
         
04.    A presente Licença está atrelada ao Processo CETESB.057880/2019-06 no e.ambiente.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 07/07/2025

Versão: 02

Data: 07/07/2020

40/00198/18

40002094

de Novo Estabelecimento

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 40002094 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

ECOSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA. 03.682.232/0006-70

ESTRADA MUNICIPAL OLÍMPIA CAMPO ALEGRE 487-100152-6

S/N  PRÓX. ROD. SP 322 CAMPO ALEGRE 15406-244 OLÍMPIA

Transbordos de resíduos sólidos domiciliares

81 - TURVO 15 - TURVO/GRANDE

5.000,00 350,00 8,93

06:00 22:00 3 2

Licença de Instalação

15/01/2019 40000833

91505345 Ar, Água, Solo,
Outros 

BARRETOS

Pag.1/2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 07/07/2025

Versão: 02

Data: 07/07/2020

40/00198/18

40002094

de Novo Estabelecimento

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos de qualquer natureza.
         
02.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
03.    Os efluentes líquidos gerados no empreendimento deverão ser adequadamente coletados e encaminhados às
         bacias de contenção, cujo conteúdo deverá ser periodicamente removido pela Superintendência de Água, Esgoto e
         Meio Ambiente de Olímpia (DAEMO Ambiental), conforme anuência datada de 20/05/2020.
         
04.    Fica vedado o recebimento de resíduos de construção civil, resíduos volumosos, resíduos industriais de
         qualquer natureza, e de resíduos de serviço de saúde.
         
05.    Manter registros de recebimento e destinação de todos os resíduos, os quais deverão ser apresentados à
         CETESB quando solicitados.
         
06.    Os resíduos sólidos domiciliares oriundos da coleta no município deverão ser mantidos no interior das
         carretas, devendo ser imediatamente enviados à unidade de destino assim que atingida a capacidade das mesmas,
         de modo a evitar a atração de aves e outros vetores.
         O armazenamento temporário dos resíduos sólidos só será permitido na área de transferência, durante o mínimo
         de tempo possível, até seu descarregamento nas carretas.
         
07.    Deverá ser mantido sistema de drenagem superficial, com a finalidade de drenar as águas pluviais que
         tendem a escoar para as áreas de movimentação de resíduos sólidos.
         

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença é válida para a operação da unidade de transbordo de resíduos sólidos domiciliares
         do município de Olímpia, com capacidade nominal de recebimento de 75,6 ton/dia, utilizando os seguintes
         equipamentos:
         Unidade: Área de transbordo
         - Carreta para transporte de resíduos (Qtde: 2)  (35,00 m3)
         - Caminhão coletor de resíduos (Qtde: 2)  (8,00 m3)
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
03.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais.
         
04.    Licença vinculada ao Processo CETESB.029850/2020-40.
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